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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
Núm. 230
Sábado, 22 de setembro de 2018
Sec. I. Pág. 91664I. 
DISPOSIÇÕES GERAIS
MINISTÉRIO DA PRESIDÊNCIA,
DAS RELAÇÕES COM AS CORTES E DA IGUALDADE
Decreto Real n.º 1181/2018, de 21 de setembro, relativo à indicação da origem do leite utilizado como ingrediente na rotulagem do leite e dos produtos lácteos
O Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, que altera os Regulamentos (CE) n.º 1924/2006 e (CE) n.º 1925/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga as Diretivas 87/250/CEE da Comissão, 90/496/CEE do Conselho, 1999/10/CE da Comissão, 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 2002/67/CE e 2008/5/CE da Comissão e o Regulamento (CE) n.º 608/2004 da Comissão, constitui a regulamentação que harmoniza na União Europeia os requisitos em matéria de informação alimentar e, nomeadamente, a rotulagem dos géneros alimentícios. Além disso, estabelece normas pormenorizadas relativamente à indicação do país de origem ou do local de proveniência.
De acordo com o referido Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, atualmente, a indicação do país de origem na rotulagem do leite e do leite utilizado como ingrediente em produtos lácteos é, em princípio, uma informação voluntária, uma vez que a Comissão não adotou, até à data, nenhum ato legislativo, após a apresentação do relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre a possibilidade de alargar a rotulagem obrigatória da origem ao leite e ao leite utilizado como ingrediente em produtos lácteos, a que se refere o artigo 26.º, n.º 5, alíneas b) e c), do referido regulamento.
Porém, tal como previsto no artigo 26.º, n.º 2, alínea a), do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, a referida indicação da origem será obrigatória caso a sua omissão seja suscetível de induzir em erro o consumidor quanto ao país de origem ou ao local de proveniência reais do produto.
Ao mesmo tempo, o artigo 26.º, n.º 3, do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, estabelece que caso o país de origem ou o local de proveniência do género alimentício seja indicado e não seja o mesmo que o do seu ingrediente primário, deve igualmente ser indicado o país de origem ou o local de proveniência do ingrediente primário em causa ou deve ser indicado como diferente do país de origem ou do local de proveniência do género alimentício em causa. O requisito em questão é aplicável a partir de 1 de abril de 2020, data de início da aplicação do recente Regulamento de Execução (UE) 2018/775 da Comissão, de 28 de maio de 2018, que estabelece regras para a aplicação do artigo 26.º, n.º 3, do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, no que se refere às regras para a indicação do país de origem ou do local de proveniência do ingrediente primário de um género alimentício.
Por outro lado, adicionalmente, o artigo 39.º do referido Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, permite que os Estados-Membros adotem medidas nacionais respeitantes à indicação obrigatória do país de origem ou do local de proveniência. A adoção de tais medidas depende da existência de uma relação comprovada entre certas qualidades do género alimentício e a sua origem ou proveniência. Devem igualmente existir provas de que a maior parte dos consumidores atribui considerável importância à prestação dessa informação.
Neste sentido, com base nos resultados de inquéritos realizados junto dos consumidores espanhóis, justificou-se perante a Comissão Europeia que a origem do leite e dos produtos lácteos constitui uma informação solicitada pela maioria dos consumidores em Espanha, que, além disso, associam a indicação do país de origem à qualidade do género alimentício.
Tal permite comprovar que o presente decreto real cumpre as condições previstas no Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011.
Por conseguinte, tendo em conta a importância atribuída à rotulagem da origem do leite e dos produtos lácteos, considerou-se oportuno proceder à regulamentação desta matéria, a título experimental, durante um período de dois anos, em conformidade com regulamentos similares estabelecidos noutros Estados-Membros limítrofes. Tudo isto com o objetivo de facultar informações mais completas sobre a origem do leite utilizado como matéria-prima que ajudem o consumidor a exercer o seu direito de escolha ao realizar compras.
O conceito de país de origem de um género alimentício, nos termos do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, é determinado em conformidade com as normas da União Europeia relativas à origem não preferencial, atualmente regidas pelo Regulamento (UE) n.º 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de outubro de 2013, que estabelece o Código Aduaneiro da União, segundo o qual, quando na produção de um género alimentício intervém mais de um país ou território, se considera que o produto é originário do local onde se realizou a última transformação ou operação de fabrico substancial, efetuada numa empresa equipada para esse efeito e que tenha resultado na obtenção de um produto novo ou represente uma fase importante do fabrico.
Não obstante, a aplicação deste conceito ao leite e aos produtos lácteos poderia criar situações em que o leite pode ter sido ordenhado ou transformado em países diferentes do país de origem do produto final, não sendo possível, assim, informar de forma suficiente os consumidores sobre a origem do leite utilizado.
Por conseguinte, afigura-se pertinente prever uma indicação adequada do local de ordenha e de transformação do leite, a fim de melhorar a resposta às necessidades dos consumidores e, simultaneamente, evitar a complexidade do rótulo, bem como encargos demasiado onerosos para as empresas que acabariam por afetar o preço final do produto.
Contudo, independentemente do exposto anteriormente, o critério para a aquisição do país de origem do produto final rege-se pelo disposto no Regulamento (UE) n.º 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de outubro de 2013.
Por outro lado, além das informações obrigatórias que devem ser facultadas nos termos do presente decreto real, os operadores das empresas do setor alimentar têm a possibilidade de incluir informações mais precisas sobre o local de proveniência do leite, através da indicação do nome de uma região ou de um território que o consumidor possa associar inequivocamente ao país de origem do leite, sob a condição de que, para o mesmo tipo de produto, o nome da região ou do território não coincida com uma denominação protegida por força do Regulamento (UE) n.º 1151/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro de 2012, relativo aos regimes de qualidade dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios.
Em conformidade com o artigo 39.º do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, o presente decreto real visa regulamentar as normas relativas à indicação obrigatória da origem do leite utilizado como ingrediente na rotulagem do leite e dos produtos lácteos.
No processo de elaboração desta norma fundamentaram-se os processos obrigatórios de consulta pública prévia e de audição e informação pública. Além disso, foram consultadas as comunidades autónomas e as entidades representativas dos setores em causa, tendo a Comissão Interministerial para a Gestão Alimentar emitido um parecer favorável.
A presente disposição foi submetida ao procedimento de notificação à Comissão Europeia, previsto no artigo 45.º do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011.
Além disso, relativamente às disposições sobre a informação adicional voluntária do artigo 5.º, o presente decreto real foi submetido ao procedimento previsto na Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação.
O conteúdo do presente decreto real encontra-se em conformidade com os princípios de boa regulamentação previstos no artigo 129.º da Lei n.º 39/2015, de 1 de outubro, relativa ao procedimento administrativo comum das administrações públicas. Assim, de acordo com os princípios da necessidade e da eficácia, esta norma é fundamentada com base na necessidade de estabelecer uma regulamentação adequada do setor do leite. O princípio da proporcionalidade é respeitado e a regulamentação limita-se ao mínimo indispensável para aplicar a legislação da União Europeia. Em conformidade com o princípio da eficiência, os encargos administrativos limitam-se ao necessário para a realização dos objetivos descritos, sempre no contexto da União Europeia. Em aplicação do princípio da transparência, além da audição pública, durante a elaboração da presente disposição foram consultadas as comunidades autónomas e as entidades representativas dos setores visados, bem como os consumidores através de diversos meios. Segundo o princípio da segurança jurídica, esta iniciativa é coerente com toda a ordem jurídica.
Em virtude do que precede, mediante proposta do ministro da Agricultura, da Pesca e da Alimentação e da ministra da Saúde, do Consumo e do Bem-Estar Social, de acordo com o Conselho de Estado e prévia deliberação do Conselho de Ministros na sua reunião do dia 21 de setembro de 2018,
DECRETO:
Artigo 1.º Objeto
O objeto desta norma consiste em regulamentar a indicação obrigatória da origem do leite utilizado como ingrediente na rotulagem do leite e dos produtos lácteos elaborados na Espanha que são comercializados no território espanhol.
Artigo 2.º Âmbito de aplicação
1. O disposto no presente decreto real é aplicável à rotulagem de todos os tipos de leite e produtos lácteos constantes do anexo, que sejam comercializados embalados, de acordo com o artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, que altera os Regulamentos (CE) n.º 1924/2006 e (CE) n.º 1925/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga as Diretivas 87/250/CEE da Comissão, 90/496/CEE do Conselho, 1999/10/CE da Comissão, 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 2002/67/CE e 2008/5/CE da Comissão e o Regulamento (CE) n.º 608/2004 da Comissão.
2. Para efeitos da indicação da origem do leite utilizado como ingrediente na rotulagem dos produtos aos quais se refere o n.º 1, são estabelecidas as seguintes disposições:
a) Entende-se por «leite» o leite definido no anexo VII, parte III, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.º 922/72, (CEE) n.º 234/79, (CE) n.º 1037/2001, (CE) n.º 1234/2007 do Conselho;
b) Inclui o leite proveniente de todas as espécies de animais para abate;
c) Deve ser indicada a origem do leite utilizado como ingrediente que represente uma percentagem superior a 50 %, expressa em peso, em relação ao total de ingredientes utilizados.
3. No entanto, em derrogação do disposto no número anterior, na rotulagem dos produtos referidos no anexo que se encontrem regulamentados ao abrigo do título II do Regulamento (UE) n.º 1151/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro de 2012, relativo aos regimes de qualidade dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios, a indicação relativa à origem estabelecida no presente decreto real será voluntária.
Artigo 3.º Rotulagem. Indicação da origem do leite utilizado como ingrediente na rotulagem do leite e dos produtos lácteos
1. O rótulo do leite e dos produtos lácteos a que se refere o artigo 2.º, n.º 1, enunciados no anexo, destinados ao consumidor final ou aos estabelecimentos de restauração coletiva, deve conter as seguintes indicações obrigatórias sobre o leite utilizado como ingrediente:
a) «País de ordenha: (local onde o leite foi ordenhado)»;
b) «País de transformação: (local onde o leite foi transformado)»;
c) Sempre que as atividades de ordenha e transformação sejam efetuadas no mesmo país, as menções previstas nas alíneas a) e b) podem ser substituídas pela menção «Origem do leite: (local onde o leite foi ordenhado e transformado)»;
d) O local de ordenha e o local de transformação devem ser indicados mediante referência a uma das seguintes zonas geográficas:
1) Estado(s)-Membro(s) ou país(es) terceiro(s);
2) «UE», «fora da UE» ou «UE e fora da UE»; ou
3) «Espanha», caso o país de ordenha ou de transformação seja exclusivamente Espanha, não podendo ser substituído pelo termo «UE».
2. As menções previstas no n.º 1 devem ser inseridas nas proximidades da lista de ingredientes, devendo o texto ter o mesmo tamanho e cor utilizados para a lista de ingredientes.
3. Caso, em conformidade com o artigo 19.º, n.º 1, alínea d), do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, a lista de ingredientes não conste da rotulagem, as menções previstas no n.º 1 devem ser inseridas nas proximidades da denominação do género alimentício e expressas com caracteres do mesmo tamanho e cor utilizados no texto para a denominação do género alimentício.
4. Nenhuma outra indicação ou imagem, nem qualquer outro elemento interferente, pode esconder, dissimular, interromper ou desviar a atenção das indicações sobre a origem a que se refere o n.º 1. Estas indicações devem igualmente cumprir os requisitos relativos à disponibilidade e apresentação das menções obrigatórias, estabelecidos no Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011.
Artigo 4.º Rastreabilidade
Os operadores das empresas do setor alimentar terão à sua disposição documentos, sistemas ou procedimentos adequados que permitam demonstrar, perante a autoridade competente, o país de origem do leite utilizado na preparação do leite e dos produtos lácteos abrangidos pelo âmbito de aplicação do presente decreto real, bem como a conformidade da rotulagem dos referidos produtos.
Artigo 5.º Informação adicional voluntária
Os operadores das empresas do setor alimentar podem completar as indicações obrigatórias previstas no artigo 3.º com informação adicional mais precisa sobre o local de proveniência regional ou territorial do leite, caso o leite provenha totalmente da origem indicada e desde que o nome da região ou do território em causa não coincida, para o mesmo tipo de produto, com uma denominação protegida por força do Regulamento (UE) n.º 1151/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro de 2012.
A informação adicional referida no primeiro parágrafo deve estar em conformidade com as indicações previstas no artigo 3.º, bem como deve referir-se ao nome de uma região ou de um território que pertença, inequivocamente, ao país de origem do leite presente no rótulo.
A referida informação adicional deve cumprir os requisitos aplicáveis à informação alimentar voluntária prevista no capítulo V do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011.
Disposição adicional única. Cláusula de reconhecimento mútuo
Os requisitos do presente decreto real não se aplicam aos produtos legalmente fabricados ou comercializados noutros Estados-Membros da União Europeia ou em países terceiros.
Disposição transitória primeira. Comercialização de existências de produtos
Os produtos fabricados antes da entrada em vigor do presente decreto real, que cumpram as disposições aplicáveis nesse momento, podem ser comercializados até que as respetivas existências se esgotem.
Disposição transitória segunda. Período de aplicação
As disposições do presente decreto real são aplicáveis, no máximo, durante dois anos após a entrada em vigor.
Porém, se a Comissão Europeia adotar, antes do termo do período de aplicação desta disposição, um ato de execução, nos termos do artigo 26.º do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativamente à rotulagem obrigatória do país de origem ou do local de proveniência dos produtos referidos no âmbito de aplicação do presente decreto real, este deixará de produzir efeitos a partir da data de entrada em aplicação do referido ato da Comissão Europeia.
Disposição final primeira. Título de competências
O presente decreto real é adotado em conformidade com o disposto no artigo 149.º, n.º 1, pontos 13 e 16, da Constituição espanhola, que atribuem ao Estado competência exclusiva em matéria de bases e coordenação do planeamento geral da atividade económica e de bases e coordenação geral da saúde, respetivamente.
Disposição final segunda. Entrada em vigor
O presente decreto real entra em vigor quatro meses após a sua publicação no Diário Oficial do Estado («Boletín Oficial del Estado»).
Feito em Madrid em 21 de setembro de 2018.
FELIPE R.
A Vice-Presidente do Governo e ministra da Presidência, das Relações com as Cortes e da Igualdade,
CARMEN CALVO POYATO
ANEXO
Lista de produtos aos quais são aplicáveis as disposições do presente decreto real
	Código da Nomenclatura Combinada (NC)
	Leite e produtos lácteos

	0401
	Leite e nata, não concentrados nem adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes.

	0402
	Leite e nata, concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes.

	0403
	Leitelho, leite e nata coalhados, iogurte, quefir e outros leites e natas fermentados ou acidificados, mesmo concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes, aromatizados ou adicionados de frutas ou de cacau.

	0404
	Soro de leite, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes; produtos constituídos por componentes naturais do leite, mesmo adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes, não especificados nem compreendidos noutras posições.

	0405
	Manteigas e outras matérias gordas provenientes do leite; pastas de barrar (espalhar) de produtos provenientes do leite.

	0406
	Queijos e requeijão.


